PARECER Nº  293,   DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 632, DE 2008, VETADO TOTALMENTE



O Projeto de Lei Nº 632, de 2008, uma iniciativa da nobre Deputada Ana Perugini, objetiva obrigar as prestadoras de serviços públicos a manter à disposição dos consumidores atendimento presencial, telefônico, postal e pela internet e dá providências correlatas.



A propositura foi votada nesta Casa e encaminhada à sanção do Senhor Governador. Através da Mensagem A-nº 1/2009, de 07 de janeiro de 2009, Sua Excelência vetou-a totalmente, alegando inconstitucionalidade e razões contrárias de mérito, e devolveu-a  ao reexame do Poder Legislativo.

Redistribuída à Comissão de Constituição e Justiça, não recebeu parecer daquele órgão técnico em tempo hábil, tendo o Senhor Presidente procedido à designação de Relator Especial, em substituição. É nesta condição que passo a me manifestar. 



Faz o Senhor Governador análise minuciosa da proposição e busca interpretação no arcabouço da legislação constitucional e infraconstitucional que a proposição é inconstitucional. Todavia, discordamos do posicionamento de Sua Excelência, uma vez que as medidas propostas inserem-se no campo da tutela das relações de consumo, matéria sobre a qual os Estados detêm competência legislativa (artigo 24, inciso V, da Constituição Federal). Tal competência é por eles exercida concorrentemente com a União, cabendo a esta, tão somente, a edição de normas gerais, e mesmo em relação às normas gerais é cabível a atividade legislativa estadual, em caráter suplementar à da União (CF. artigo 24,§§ 1º e 2º).



Sendo certo, que esta proposta harmoniza-se perfeitamente com às disposições da Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, e às constantes do Decreto Federal nº 6.523, de 2008, quanto a prestação dos serviços públicos em geral de forma adequada e eficaz, pelos órgãos públicos, concessionárias ou permissionárias.



Face ao exposto, o parecer é contrário ao veto total oposto ao PL 632, de 2008.

a) José Zico Prado - Relator Especial
